
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI CMF N°.03/2025 

"Reconhece a prática da cavalgada como 
património cultural imaterial do município de 
Fundão, associada às festividades do Dia de 
Nossa Senhora Aparecida, e dá outras 
providências': 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Agnaldo Couto Miranda, no uso de suasatribuições 
legais,conferidas pela Resolução n° 003/95, desta egrégia Casa Legislativa, apresenta para 
deliberação e aprovação do soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 10. Fica reconhecida a prática da cavalgada como patrimônio cultural imaterial do 
município de Fundão, especialmente quando realizada em conjunto com as festividades do 
Dia de Nossa Senhora Aparecida, celebrado em 12 de outubro, em razão de seu valor 
histórico, religioso, social e cultural para a identidade e memória da comunidade local. 

Art. 2°. A cavalgada, enquanto manifestação cultural e religiosa, compreende as atividades 
equestres tradicionais realizadas em grupo, integradas às celebrações em homenagem a 
Nossa Senhora Aparecida, padroeira do Brasil, fortalecendo os laços comunitários e a fé da 
população de Fundão. 

Árt. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Legislativo ee oseghini", em 25 de março de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

A cavalgada é uma prática tradicional enraizada na cultura do município de Fundão, 
dspecialmente durante as celebrações do Dia de Nossa Senhora Aparecida, padroeira do 
Brasil. 

Essa manifestação cultural e religiosa representa um importante elo entre a fé, a tradição e a 
identidade local, promovendo a integração social, o turismo e a economia regional. 

Reconhecê-la como patrimônio cultural é uma forma de valorizar e preservar essa tradição 
para as gerações futuras, garantindo que continue a ser parte viva da história e da cultura 
de Fundão. 
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